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Sümula: Solicita providência do Executivo, 

ExcelentIssimo Prefeito Igor Soares, junto a 

Secretaria responsável para que seja feita a 

Limpeza da Rua Jose' Maximino da Costa, no 

Bairro do Vila Gioia. 
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INDICO a Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental 

vigente, seja oficiado ao ExcelentIssimo Prefeito Igor Soares, para que determine através 

da Secretaria responsável para que seja feita a Limpeza da Rua Jose' Maximino da Costa, 

no Bairro do Vila Gioia. 

Justificativa 

Senhor Presidente, 
Douto Plenário, 

0 presente requerimento justifica-se, já que a rua encontra-se tomada 

pelo mato e em situacão de abandono devido a quantidade de lixo e entulhos 

acumulados, ocasionando problemas e impedindo a circulacâo dos cidadäos. Essa é urna 

reivindicacäo antiga dos moradores do bairro e necessita ser suprida para melhorar a 

vida dos cidadãos. 

Conto corn os nobres vereadores para a apreciação e aprovacão da 

matéria. 

Sala das SessOes Bemvindo Moreira Nery, 16 de abril de 

/ 
Eduard6 Sanches Casarande 

VEREADOR 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - EP. 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br  
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ANEXO 
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